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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 20/99

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 16:30 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 29-10-1999

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

28-10-1999

65.673.831,00

12.263.186,50
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Livro Nº (          )

ABERTURA
-----Aos vinte e nove dias do mês de Outubro de mil novecentos e
noventa e nove, nesta vila de Castanheira de Pera e sala de
Reuniões sita no edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência do senhor
Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques e a presença dos
Vereadores senhores Fernando José Pires Lopes, Bebiano Antunes
Rosinha, Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia e José Manuel
Almeida Lourenço.------------------------------------------------
Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.------------

BALANCETE DE TESOURARIA
-»OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 12.263.186$50------------------------
-»OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 65.673.831$00--------------------------

OBRAS PARTICULARES
PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PAULO MANUEL HENRIQUES TOMÁS COSTA, requer aprovação do
projecto de arquitectura de construção de uma moradia sita em
Palheira. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.-
-----Deferido.---------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----ALVARO FERNANDES CORREIA, requer aprovação do projecto de
arquitectura referente à construção de um anexo num terreno sito
em Souto do Vale.------------------------------------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------

VIABILIDADE DE CONSTRUÇÃO
-----PAULO JORGE HENRIQUES RODRIGUES, requer parecer sobre a
viabilidade de construção num terreno sito na Avenida de Leimen.
De acordo com a informação do Serviço de Obras e Urbanismo,
deliberado emitir parecer favorável, com a condicionante de, pelo
facto de a Câmara Municipal estar a planear o alargamento daquela
via, quando da elaboração do projecto o requerente deverá
consultar os serviços de modo a definir um afastamento adequado.-

OFÍCIOS
PRIMEIRO---------------------------------------------------------
-----MARIA DOLORES TEIXEIRA DOS SANTOS, comunica que pretende
efectuar o Trespasse do Estabelecimento de Café - Restaurante
instalado no prédio, propriedade do município, sito na Praça
Visconde de Castanheira de Pera, à firma Tomás & Santos, Ldª.----
-----A Câmara Municipal delibera por unanimidade renunciar ao
direito de preferência nos termos do artigo 416º. do Código
Civil. Comunique-se ao actual arrendatário.----------------------

SEGUNDO----------------------------------------------------------
-----CONSTRUTORA DO LENA, S.A., solicita o cancelamento das
garantias bancárias que respeitam à empreitada de "Construção das
Avenidas Verdes".------------------------------------------------
-----Proceda-se à libertação das cauções, tendo em consideração
que decorreu o prazo legal sobre a recepção provisória da obra.--

TERCEIRO---------------------------------------------------------
-----ZELINDA MARIA CORREIA LOURENÇO HENRIQUES, solicita que seja
autorizado o encerramento de estabelecimento de café sito na Rua
Dr. Bissaya Barreto, às 04H00.-----------------------------------
-----Autorizado.-------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE
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PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PELO ÓRGÃO EXECUTIVO NO ÂMBITO DA
LEI169/99, DE 18 DE SETEMBRO - A Lei nº. 169/99, de 18 de
Setembro veio estabelecer o novo quadro de competências e regime
jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios revogando, na
íntegra, o Decreto-Lei 100/84, de 29 de Março. No sentido de dar
cumprimento aos preceitos da nova Lei a Câmara Municipal delibera
delegar, nos termos do artigo 65º. daquela Lei, no Sr. Presidente
da Cãmara, todas as competências previstas no artigo 64º., salvo
quanto as matérias previstas nas alíneas a), h), i), j), o), e p)
do nº. 1, a), b), c), e j) do nº. 2, a) do nº. 3 e a), b), d) e
f) do nº. 4, no nº. 6 e nas alíneas a) e c) do nº. 7 do
mencionado artigo.-----------------------------------------------
-----Mais delibera que as reuniões ordinárias da Câmara mantenham
a sua periodocidade quinzenal e continuem a realizar-se nas
segundas e últimas sextas-feiras do mês, continuando as
respectivas Actas a ser aprovadas em minuta.---------------------
-----Delibera ainda, sob proposta do Sr. Presidente, manter o
número de vereadores anteriormente designados, dando cumprimento
ao previsto no artigo 58º. da nova Lei.--------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----FIXAÇÃO DA TAXA DE CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA - A Câmara
Municipal delibera, nos termos do nº. 6 do artigo 64º. conjugado
com a alínea f) do nº. 2 do artigo 53º. da Lei 169/99, de 18 de
Setembro manter a taxa de Contribuição Autárquica, incidente
sobre os prédios urbanos, em 1%.---------------------------------
-----Mais delibera submeter a presente deliberação à Assembleia
Municipal para posterior autorização.----------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----AQUISIÇÃO DE TERRENOS NAS AVENIDAS VERDES - A Câmara
Municpal delibera, nos termos da alínea f) do nº. 1 do artigo
64º. da lei 169/99, 18 de Setembro, proceder à aquisição de um
prédio rústico com a área de 14.766.50 m2, sito em Carvalhal -
Castanheira de Pera, propriedade da Srª. Dª. Teresa Teles Barreto
Bebiano Correia de carvalho, pelo valor de 32.000.000$00.--------
-----A presente aquisição destina-se a fins urbanísticos tendo
sido, inclusive, submetida à apreciação da Assembleia Municipal
em Setembro de 1999 que a considerou oprtuna.--------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----APROVAÇÃO DO PROTOCOLO A CELEBRAR EMTRE A CÂMARA MUNICIPAL E
A FUNDAÇÃO BISSAYA BARRETO - A Câmara delibera aprovar o
Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal e a Fundação
Bissaya Barreto, que se anexa à presente acta dela fazendo parte
integrante.------------------------------------------------------
-----Mais delibera conferir ao Sr. Presidente todos os poderes
para outorgar todos os contratos decorrentes da execução do
referido Protocolo.----------------------------------------------

QUINTA - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS---------------------------------
-----ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE DEFICIENTES - A Delegação Distrital
de Leiria da Associação Portuguesa de Deficientes, solicita, por
ofício de 15 de Outubro de 1999, a atribuição de apoio financeiro
destinado à concretização de diversas iniciativas a promover por
aquela associação de utilidade pública.--------------------------
-----Considerando que o âmbito de actuação da referida associação
abrange todos os concelhos do Distrito, incluindo o de
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Castanheira de Pera, a Câmara delibera, nos termos da alínea b)
do nº. 4 do artigo 64º. da Lei 169/99, de 18 de Setembro,
conceder o apoio solicitado atribuindo o montante de Esc.
50.000$00.-------------------------------------------------------
-----FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DA FREGUESIA DE PERA - A Fábrica
da Igreja Paroquial da Freguesia de Castanheira de Pera solicita
apoio financeiro para fazer face às despesas originadas pelas
obras de restauro da Capela de Pera.-----------------------------
-----A Câmara Municipal delibera conceder o montante de Esc.
500.000$00, nos termos da alínea b) do nº. 4 do artigo 64º. da
Lei 169/99, de 18 de Setembro.-----------------------------------
-----BONECAPER - SOCIEDADE INDUSTRIAL DE BRINQUEDOS, LDª. - A
Bonecaper, Sociedade Industrial de Brinquedos, Ldª., solicita
subsísios nos termos do Regulamento de Incentivos Municipais para
a criação de postos de trabalho.---------------------------------
-----Considerando que foram contratados dois trabalhadores e que
foi devidamente comprovada tal situação, a Câmara delibera, ao
abrigo do artigo 5º. do mencionado regulamento, conceder os
subsídios solicitados no valor global de Esc. 183.900$00.--------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----REVOGAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS DE MÉRITO - A Câmara
delibera revogar a deliberação 3º. tomada em Reunião de Câmara de
27 de Fevereiro de 1998, que atribuiu medalhas de mérito do
Concelho aos Exmºs Senhores Dr. António José Manteigas Lopes
Curto, Dr. Nuno Eduardo da Silva Ivo Gonçalves, Dr. José António
Beirão Amador e Dr. Alcides M. Santos Pereira, por não se terem
verificado os pressupostos que justificavam aquela deliberação.--

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE DA CÂMARA NA SERRA DA SAFRA -
SOCIEDADE TURÍSTICA, LDª. - A Câmara Muncipal delibera, nos
termos da alínea i) do nº. 1 do artigo 64º. da Lei 169/99, de 18
de Setembro nomear o Vereador Sr. Bebiano Antunes Rosinha como
seu representante na "Serra da Safra - Sociedade Turística,
Ldª.", pelo facto do anterior representante, o Sr. Veredor Carlos
Martins dos Reis Searas, ter renunciado ao cargo de vereador e
não pretender por esse motivo prosseguir no exercício daquelas
funções.---------------------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO - Considerando que houve urgente
necessidade de reforçar algumas rúbricas da despesa
insuficientemente dotadas, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 10ª. Alteração ao Pano de Actividades,
no valor de 54.622.000$00.---------------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, respeitante às ordens
registadas sob os números 1340, 1649, 1652 a 1654, 1702, 1704 a
1707 no valor de 523.042$00 respeitante a despesas Orçamentais e
delibera por unanimidade ratificá-los.---------------------------

INFORMAÇÕES
-----O Sr Presidente informa que, no uso dos poderes que lhe são
conferidos pelos nº. 2 do artigo 65º. e nº. 2 do artigo 69, ambos
da Lei 169/99, de 18 de Setembro, delega no Sr. Vereador Fernado
Lopes, todas as suas competências próprias, previstas no artigo
68º. do diploma supracitado e subdelega, no mesmo Vereador, as
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suas competências delegadas, pela Câmara, previstas no nº. 1 do
artigo 65º. daquele diploma.-------------------------------------
Mais informa que:------------------------------------------------
-----Foi introduzida pela nova Lei, a obrigatoriedade imposta
quer ao Presidente quer aos Vereadores de, informarem a Câmara de
todas as decisões geradoras de custos ou proveitos financeiros
para o Município, proferidas ao abrigo de competências delegadas
e subdelegadas.--------------------------------------------------
-----Que designou o Vereador Fernando José Pires Lopes,
Vice-Presidente do executivo, a quem compete substitui-lo nas
suas faltas e impedimentos.--------------------------------------
-----Que os Vereadores escolhidos no âmbito da Lei anterior, bem
como o regime em que exercem as suas funções, se mantêm nos
termos definidos.------------------------------------------------
-----Que nomeou a Srª. Dª. Maria Fernanda Bebiano Nascimento
Tavares dos Santos para desempenhar as seguintes funções:--------
-»Notária Privativa do Município e oficial público, nos termos
das alíneas b) e c) do nº. 2 do artigo 68º. da Lei 169/99, de 18
de Setembro;-----------------------------------------------------
-»Secretariar as reuniões da Câmara e lavrar as respectivas
actas.-----------------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezasseis horas e trinta minutos, pelo que de tudo
se lavrou a presente acta que foi aprovada em minuta.------------
E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


